
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP 14730-000

oF. No.091/2016

Monte Azul Paulista, 20 de maio de 2016

Excelêntíssimo Senhor:

Ao saudá-los cordialmente, êstamos encaminhando o PROJETO DE LEI N'
732 de 20 de maio de 2016, sob a seguinte ementa: "lNSTlTUl O FÔRUM MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, EM CONFORMTDADE COM A LEt FEDERAL No 13.005 de 25/06/20í4 e LEt
MUNICIPAL N" 2.002 OE 2110512015 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N' 2.012 DE
041o8t2015" .

JUSTIFICATIVA:

Considerando o que detêrmina o Plano Nacional dê EducaÉo, no 13.005/14,
e o nosso Plano Municipal de Educação, Lei no 2-002/2015 aherada pela Lei no 2.012 de
0y'.l09l201s há necessidade de acompanhar e monitorar o Plano no deconer do decênio, para o
cumprimento do que está estabelecido.

Para tanto, há necessidade de aprovação de leis espêcíficas disciplinando a
gestão democrática da educação pública nos Estados, Distrito Fedêral e Municípios.

Por isso, em reunião com as êquipes diretivas dê nossas escolas municipais,
discutiu-se e aprovou-se o texto que institui o Fórum Municipal de Educação de Monte Azul
Paulista-

Cordiais saudaçóes,

io David
Prefeito do líunicípio

Exmo. Sr. Vereador
Antônio Amaldo GuÍjon
D.D. Presidente da Mesa Câmâra Municipal
Monte Azul Paulista-SP
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Na expectativa da aprovação da matéria, subscrevemo-nos-
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ESTADO DE SÃO PAULO
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Projêto de Lei no 732 dê 20 de maio dê 2016.

"lnstitui o Fórum Municipal de
Educação, em conformidade com
a Lei Federal n' 13.005 de
2510612014 e Lei Municipal no

2.002 de 2110512015 alterada pela
Lei Municipal no 2.012 dê
o4t08t2015" .

Paulo Sérglo Davld, prefeito do municÍpio dê Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribui@es legais,

Faz saber, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

AÉ. 1" - Fica instituído o Fórum Municipal de Educação, em caÉter

permanente, com a finalidade de revisar, acompanhar, avaliar e monitorar o Plano Municipal de

Educâção Lei Municipal no 2.002 de 2110512015, promovêr as articulaçÕês necessárias ente os

correspondentes fóruns dê êducação do Estado e da União, bêm como prornover debates

sobre as polílicas públicas da Educação Básica e Superior no municÍpio de Montê Azul

Paulista.

Art. 20 - Compete ao Fórum Municipal de Educação:

I - planejar ê coordenar a realizaSo da Conferência Municipal dê Educação,

bem como divulgar as suas deliberaçôes:

ll - elaborar seu regimento intemo, bem como o da Conferência Municipal de

Educação, que seÉo aprovados pelo Chefe do Executivo;

lll - oferecer suporte técnico pâra a orgânização e realizaÉo dos trabalhos;

lV - acompanhar e avaliar o processo de implantação das deliberações do

Fórum e Conferências Municipais;

V - planeiar e oeanizar espaços de debates do Fórum Municipal de Educação;

Vl - envolver os difêrêntes sêgmêntos da sociedade do município de Monte

Azul Paulista em amplo debate de interesses educacionais com o objetivo dê fomentar ê

subsiíliar a formulação permanente dê políticas públicas municipais.
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AÍt. 3' - O Fórum Municipal dê Educação será assim constituÍdo:

| - pelo(a) titular da Seselâria Municipal dê Educação;

ll - 01 (um) rêpresentante da Secretaria Municipal de Educação;

lll - 01 (um) reprêsentante do Poder Executivo Municipal;

lV - 01 (um) reprêsentanle da Educação Básica da Rede Privada;

V - 0l (um) represêntante da Educâ€o Básica da Rede Estadual;

Vl - 02 (dois) representantes dos Diretores das Escolas Públicâs Municipais;

Vll - 02 (dois) Íepresentantes dos Coordenadores Pedagógicos das escolas

Públicas Municipais;

Vlll - 03 (três) repÍesentantes dos pmfessoÍês das escolas públicas municipais

sendo:01 (um) na modalidade Educação lnfantil,0í(um) nã modalidade Ensino Fundamêntal

Ciclo I e 01(um) na modâlidade Ensino Fundâmental Ciclo ll.

lX - 01 (um) representanle do Conselho Municipal de EducaÉo;

X - 01 (um) representante do FUNDEB - Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de ManutenÉo e Dêsenvolvimento da

Educação Básica e Valorização dos PÍoÍissionais da EducaÉo;

Xl - 01(um) representante do CAE - Conselho Municipal de Alimentaçáo

Escolar;

Xll - 01 (um) reprêsentante do Conselho Tutelar;

xlll - 02 (dois) representantes de pais dê alunos das escolas públicas

municipais;

XIV - 02 (dois) representantes da Sociedade Civil;

XV - 01 (um) repÍesentantê do Poder Legislativo Municipal;

§ 1'- O representante titular da Sêcretaria Municipal de Educação, será o

Secretáío(a) Municipal de Educação em êxercício, e este exerceÉ a funÉo de presidente nato

do Fórum Municipal de Educação.

§ ? - Na ausência do Secretário Municipal de Educação, o indicado

conespondente ao inciso ll do art. 3o assumirá interinâmente a função de prêsidênte nato.

§ 3" - Os postos de trabalho a que sê rêfêrêm os lnciso ll à XV, contarão, cada

um, com 01 suplente indicado nas mesmas condições dos representantes titulares.

§ 40 - Os represêntantes a que se reÍerem os incisos ll e lll, bem como seus

suplentes, serão indicados pelo CheÍe do Poder Executivo.

§ 5'- Os representantes de que tratam os incisos lV, V, Vl, Vll e Vlll, bêm

como seus suplentes, seíão indicâdos pelas respectivas reprêsentações, após procêsso eletivo

parâ escolha dos indicados, pelos rêspectivos pares.
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§ 6'- Os representantes a que se referem os incisos lX, X, Xl, Xll, Xlll, XIV e

XV bem como seus suplentes, sêrão indicâdos por suas rêprêsentaçôes.

AÍt. 40 - O Fórum Municipal dê EducaÇão será composto pelos seguintes

órgãos

I - Equipe Técnica;

ll - Comissão Coordenadora

AÉ. 59 - A Equipe Técnica a que se refere o inciso I do art. 4o será composta

por

I - representante da Secretaria Municipal de Educação;

ll - representante do Conselho de EducaÉo;

lll - 03 (três) representantes el€itos denúe os integrantes do Fórum

AÍt. 6" - A Comissão Coordenadora a quê se referê o inciso ll do art. 4' seÉ

assim composta:

| - um coordenador;

ll - uma Comissão de sistêmatização, Monitoramento e Avaliação;

lll - uma Comissão de Articulação, Mobilização e lnfraestrutura;

lV - um secretáío executivo.

§ 'lo - Os suplentes poderão fazer parte das Comissões indicadas nos inciso ll

e lll do aí. 6o, desde que não ocupem a função de presidênte.

§ ? - A Comissão Coordenadora organizará grupos de trabalho temporário, na

seguinte conÍormidade:

a) Grupo de Trabalho Temporário sobre a avaliação da educação:

b) Grupo de Trabalho TempoÉrio sobre a Base Nacional Comum Cuniculac

c) Grupo de Trabalho Temporário sobre o Íinanciamento e valorizaçáo dos

professionais dâ educaÉo:

d) Grupo de Trabalho TempoÉrio de monitoremento e avaliaÉo do Plano

Municipal de Educação;

e) Grupo de Trabalho Temporário sobre o Sistema Municipal de Educação;

AÉ. f - O funcionamento e atribui@es da Equipe Técnica e da Comissão

Coordenadora, oconerá na forma em que dispuser o Regimento lntemo do Fórum Municipal de

EducaÇáo que será elaborado após a aprovação desta lei ê composiÉo do Fórum.
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AÍt. 8P - O Fórum Muoicipal de Educação reunir-se-á ordinária e

extraordinariamente dê acordo mm a nêcessidade dos trâbalhos, garanündo sempre a

emissão de relatórios anuais.

AÉ. 9" - A participação do Fórum Municipal de EducaÉo sêrá considerada de

relevante interesse público e não será remunerada.

Art. 10' -

disposiçóes em contrário-

Monle Azu
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, no. 9o - CEP.:4.73o-ooo - foneifax: oXX-t7- 336r.1254

Site: uryvw.camaramonteazul.sp.qov.br
Email : secretaria @ca maramonteazu l.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

PROTOCOTO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

M0NTE AZUL PAULISTA, 01 de Junho d,e 2016.

OFÍCIO Ne O97/2016 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha:
Proieto de Lei ns 732 de2O de maio d,e 2O16.lnstitui o Fórum Municipal de Educação,
em conformidade com a Lei Federal n0 13.005 de 25 /06/2074 e Lei Municipal na 2.002
de21/05/20t5 alterada pela Lei Municipal na 2.01-2 d,e0a/08/2015.

RECEBI UMA COPIA DOS DOCUMENTOS CITADOS ACIMA.

i. N LA.Zi -"^ a3 / oô 2016.

o RJON - em 3 (7 2016.

n í /zoro.

ANTONIO

ANTONIO D 't' FtrLHC - eir,

(
L PRIOLI - em

EURO B ER-e

2076.

2076.

2016.

2416.

ú

)Êr'á.{./.,J,
}OSE ÁLFREDO

FABIO ]ERO MARQUES - em

I Z CANTORI - em O}

DOS SANTOS R.OCHA - em 

-/

ONILDA 2016.

x
PERCIVAL GGE - em

SOUZA - em

,t/ ,/

2076.

2076.T GO FABRICIO PONTES - em

WITSON RODRIGO GARCIA - em 2016.
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax,: 0Xr(,-17- 336L.1254
Sitei www.camâramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JUÚOTCO n.:, 026116

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de

São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 732 de 20

de maio de 2016, que "Institui o fórum Municipal de Educação em

conformidade com a Lei Federal n'. 13,005 de 2510612014 e Lei

Municipal n'.2002 de 2110512015 alterada pela Lei Municipal n".2012 de

0410812015".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 732 de 20 de

maio de 2016.

2. Fundamentação:

A prefeitura Municipal cria o forum Municipal de Educação, em

caráter permanente, com a finalidade de revisar, acompanhar, avaliar e

monitorar o Plano Municipal de Educação do Estado e da União, bem

como promover debates sobre as políticas públicas da Educação Básica e

Superior no município de Monte Azul Paulista, aplicando-se no que

couber a Lei Federal 13.005 de 25 de juúo de 2015.

Uma ação, cujo processo tem como objetivo instituir a

competência, sua estrutura e estabelece os dias de reuniões para discutir
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n", 90 - CEP, 14.730-OOO - Íone/fax: 0XX-17- 336L.L254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

assuntos inteiramente ligados a Educação investigando os atos praticados

pelo Plano Municipal de Educação instituído pela Lei n'.2.00212015.

De forma articulada com o Plano Nacional de Educação (PNE) e o

Plano Estadual de Educação (PEE) e em consonância com a Constituição

Federal de 1988, com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

n' 9394196, o fórum Municipal de Educação responde as expectativas e

especificidades da educação para atender aos anseios da comunidade

monteazulense.

Uma realidade que, tendo em vista a adequação às constantes

mudanças sofridas pela sociedade, precisa ser constantemente

considerada. Nesse contexto, faz-se necessário criar mecanismos de

acompanhamento e avaliação da implementação do mesmo, assegurando

que prioridades sejam respeitadas, atingindo objetivos e metas

estabelecidos através da análise de resultados e redirecionamento de

estratégias e execução.

Desta forma o Projeto de Lei é legal e constitucional, sendo que

sua legalidade esta demonstrada através da Lei n" 13.005, de 25 de junho

de 2014, da Lei Orgânica do Município de acordo com Capítulo III, Da

Também importante resaltar que o Município de Monte azul

Paulista deverá incluir nos Planos Plurianuais e nas Leis de Diretrizes

Orçamentarias anuais, dotações que viabilizem a execução do Projeto de

Lei acima descrito, obedecendo a Lei de Responsabilidade Fiscal e os

Princípios Constitucionais que norteiam o assunto.



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14,730-000 - fone /Íax; ü{X-L7 - 336L,L254
Site: www,camaramonteazul.sp.gov,br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Educação e Da Cultura e artigos 97 e seguintes do mesmo diploma, na

Constituição Federal de acordo com seu artigo 214. e Princípios

específicos de que trata o assunto.

3. Conclusão:

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, por não vislumbrar qualquer vício de

inconstitucionalidade que impede o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melh

Plenário desta Casa Legislativa.

or e soberano juízo das Comissões e

CIA

Monte Azul Paulista, 14 o de 2016.

ador Jurídi

OAB/SP 276.
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" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n'. 54.163.167 /0001-00 = Site: www.camaÍamonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camüàmonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. TUSTIÇA E REDAÇÃO. FINANÇAS E ORçAMENTO, E.

EpucAÇÃo. sAÚpE E AssrsTÊNCrA socrAl

Assunto: Projeto de Lei n" 732,de 20deMaio de20!6.

Dispondo Sobre: "lnstitui o Fórum Municipal de Educação. em conformidade com
a Lei Federal nq 13.005 de 25106/2014 e Lei Municipal ne 2.002 de 21105/2015.
altarrdr nolr I ai Mrrnirinr q 1 nl) Àa tllL l^A lril <»

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, e,
Educaçáo, Saúde e Assistência Social, após procederem o cuidadoso exame no
Proieto de Lei n" 732, de 20 de Maio d,e 2076 - Dispondo Sobre: "Institui o Fórum
Municipal de Educação, em conformidade com a Lei Federal ns 13.005 de
25106/2014 e Lei Municipal ns 2.OO2 d,e 27/OS/2O15, alterada pela Lei Municipal
ns 2.O12 de O4/OB/2O15", em reunião de seus membros, analisando suas
disposiçôes, nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou
iurídicas, decidiram êmitir parecer favorável ao mencionado Proieto de Lei, por
estar o mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos
demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer,

Monte Azul Paulista, 17 de Junho de 2O16.

EDUCACÂO. SAÚDE E

ASSISTÊNCIA SOCIAL

PERCIVAL ROGGE
PRESIDENTE

ONILDA BARBOSA DOS S. ROCHA
MEMBRO

FABIO
RELATORA

NIMO MÁRQUES

coNSTTTUICÂO. IUSTICA E

ANTON
MEMBRO

ORÁ

FILHO

NTEP
FÁBIO JER O MARQUES

FINANçAS E ORçAMENTO
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CÂMÂRA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PÀULISTÂ
" Palácio 8 de Matço "

Rua Cel. João Manoel, n".90 CEP. 14730-000 - fone f fix:.0)Oa-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.1 63.1 67 / 0001-00 = Site: §/wu/.cârnaramonteazul.sp.gov.br

Email : sectetatia @carrrarzrrnorteazü.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

AUTOGRAFO Ns.13 5412016

REFERENTE: Proieto de Lei ne 732 d,e 2O de maio de 2O16.

,,INSTITUI O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAçÃO. EM CONFORMIDADE COM A
LEI FEDERAL Ng 13,005 DE 25106/2014 E LEI MUNICIPAL Nq 2.002 DE
21105/2015 ALTERADA PELA LEr MUNTCTPAL Ne 2.012 pE 04108/2015".

ESTADO DE SÃO PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROIETO DE tEI:

Art. 1s - Fica instituído o Fórum Municipal de Educação, em caráter
permanente, com a Íinalidade de revisar, acompanhar, avaliar e monitorar o Plano
Municipal de Educação Lei Municipal ne 2.002 d,e 21/05/2015, promover as

articulações necessárias entre os correspondentes fóruns de educação do Estado e
da União, bem como promover debates sobre as políticas públicas da Educação
Básica e Superior no município de Monte Azul Paulista.

I - planejar e coordenar a realização da Conferência Municipal de
Educação, bem como divulgar as suas deliberações;

ll - elaborar seu regimento interno, bem como o da Conferência
Municipal de Educação, que serão aprovados pelo Chefe do Executivo;

III - oferecer suporte técnico para a organização e realização dos

trabalhos;
IV - acompanhar e avaliar o processo de implantação das

deliberações do Fórum e Conferências Municipais;
V - planejar e organizar espaços de debates do Fórum Municipal de

Educação;
VI - envolver os diferentes segmentos da sociedade do município de

Monte Azul Paulista em amplo debate de interesses educacionais com o objetivo de
fomentar e subsidiar a formulação permanente de políticas públicas municipais.

Art.3s - O Fórum Municipal de Educação será assim constituído:

I - pelo(aJ titular da Secretaria Municipal de Educação;
ll - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
lll - 01 (um) representante do Poder Executivo Municipal;
IV - 01. [um) representante da Educação Básica da Rede Privada;
V - 01 (um) representante da Educação Básica da Rede Estadual;
Vl - 02 (dois) representantes dos Diretores das Escolas Públicas

/
$4r

OS VEREADORES DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA.

ArL 2e - Compete ao Fórum Municipal de Educação:

d
\

4
I

Municipais;
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CÂMARÂ MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAULISTÂ
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Meooel no. 90 - CEP. 14730-000 - foref fax:0)Õ(-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.763.167 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.bt

Email : secretaú @czmanmorteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Btasil

§ 1e - O representante titular da Secretaria Municipal de Educação,
será o Secretário(a) Municipal de Educação em exercício, e este exercerá a função
de presidente nato do Fórum Municipal de Educação.

§ 2q - Na ausência do Secretário Municipal de Educação, o indicado
correspondente ao inciso ll do art. 3a assumirá interinamente a função de
presidente nato.

§ 3q - Os postos de trabalho a que se referem os Inciso II à XV,

contarão, cada um, com 01 suplente indicado nas mesmas condições dos
representantes titulares.

§ 4s - Os representantes a que se referem os incisos II e III, bem como
seus suplentes, serão indicados pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 5a - 0s representantes de que tratam os incisos lV, V, VI, VII e VIII,
bem como seus suplentes, serão indicados pelas respectivas representações, após
processo eletivo para escolha dos indicados, pelos respectivos pares.

§ 6s - Os representantes a que se referem os incisoslX, X, XI, XII, Xlll,
XIV e XV bem como seus suplentes, serão indicados por suas representações.

Art. 4e - 0 Fórum Municipal de Educação será composto pelos

,í

ir
/

ll

VII - 02 (dois) representantes dos Coordenadores Pedagógicos das
escolas Públicas Municipais;

VIII - 03 (trêsJ representantes dos professores das escolas públicas
municipais sendo: 01 (um) na modalidade Educação Infantil, 01(um) na
modalidade Ensino Fundamental Ciclo I e 01[um) na modalidade Ensino
Fundamental Ciclo II.

IX - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
X - 01 (um) representante do FUNDEB - Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação;

XI - 01(umJ representante do CAE - Conselho Municipal de
Alimentação Escolar;

XII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
XIII - 02 (dois) representantes de pais de alunos das escolas públicas

municipais;
XIV - 02 [doisJ representantes da Sociedade Civil;
XV - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;

2

seguintes órgãos: /
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I - Equipe Técnica;
II - Comissão Coordenadora.

ArL 5q - A Equipe Técnica a que se refere o inciso I do art' 4q será
composta por:

I - representante da Secretaria Municipal de Educação;
II - representante do Conselho de Educação;
III - 03 (três) representantes eleitos dentre os integrantes do Fórum.

Art.6s - A Comissão Coordenadora a que se refere o inciso II do art.
4a será assim composta:

I - um coordenador;
II - uma Comissão de sistematização, Monitoramento e Avaliação;
III - uma Comissão de Articulação, Mobilização e Infraestrutura;
IV - um secretário executivo.

§ 1e - 0s suplentes poderão fazer pafte das Comissões indicadas nos
inciso II e III do art. 6q, desde que não ocupem a função de presidente.

§ 2e - A Comissão Coordenadora organizará grupos de trabalho
temporário, na seguinte conformidade:

aJ Grupo de Trabalho Temporário sobre a avaliação da educação;
b) Grupo de Trabalho Temporário sobre a Base Nacional Comum

Curricular;
c) Grupo de Trabalho Temporário sobre o financiamento e

valorização dos professionais da educação;
d) Grupo de Trabalho Temporário de monitoramento e avaliação do

Plano Municipal de Educação;
eJ Grupo de Trabalho Temporário sobre o Sistema Municipal de

Educação;

Art Te - O funcionamento e atribuições da EquÍpe Técnica e da
Comissão Coordenadora, ocorrerá na forma em que dispuser o Regimento Interno
do Fórum Municipal de Educação que será elaborado após a aprovação desta lei e
composição do Fórum.

ArL 8s - 0 Fórum Municipal de Educação reunir-se-á ordinária e

extraordinariamente de acordo com a necessidade dos trabalhos, garantindo

/

í/

sempre a emissão de relatórios anuais.

3
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Art. 9s - A participação do Fórum Municipal de Educação será
considerada de relevante interesse público e não será remunerada.

ArL 10e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista-SP, 05 de Julho d,e 2016.

ANT AtDO GURION
Presidente Câmara Municipal

FÁBIo IERÔNI MARQUES
10

I I A FITHO
Vice-Presidente

ELIEL PRIOTI
2" Secretiário

/n'o,
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
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LEI NO 2.07í DE 05 DE JULHO DE 20í6.

"INSTITUI O FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,
ETI CONFORTIDADE COU A LEI FEDERAL NO

13.005 DE 251Ét2014 E LEr UUNTC|PAL No 2.002
DE 2ílOí2015 ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL
No 2.0í2 DE 04/08/2015".

PAULO SÉRGIO DAVID, Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP,
usândo de suâs atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele pÍomulga ê sanciona a
seguinte Lei

Art. 1'- Fica instituído o Fórum Municipal de Educação, em caráter
permanente, com a finalidade de revisar, acompanhar, âvaliar e monilorar o Plano Municipal de
Educação Lei Municipal no 2.OO2 de 2'llO5l2015, promover as articulações necessárias entre os
conespondentes fóruns de educaçáo do Estado e da União, bem como promover debates
sobre as polÍticas públicas da Educáção Básica e Superior no município de Monte Azul
Paulisla.

AÉ, ? - Compete ao Fórum Municipal de Educação:

| - planejar e c@rdenâr a realizaçáo da ConÍerência Municipal de EducaÉo,
bem como divulgar as suas deliberações:

ll - elaborar seu regimento intemo, bem como o da ConÍerência Municipal de
Educâção, que serão aprovados pelo Chefe do Executivo;

lll - oferêcer suporte técnico para a organizaÉo e realização dos trabalhos;
lV - acompanhar e avaliar o processo de implantãção das deliberagóês do

Fórum e Conferências Municipais;
V - planeiar e organizar espaços de debates do Fórum Municipal dê Educação;
Vl - envolver os diÍerentes segmentos da sociedade do município de Monte

Azul Pâulisla em amplo debate de interesses educacionais com o obietivo de fomêntaÍ e
subsidiar a formulação permanente de polÍticas públicas municipais.

AÉ. 30 - O Fórum Municipal de EducaÉo será assim constituído

| - pelo(a) titular da Secretaria Municipal de Educação;
ll - 01 (um) representrante da Secretaraa Municipal de Educação;
lll - 01 (um) represêntante do Poder Executivo Municipal;
lV - 01 (um) representante da Educação Básica da Rede Privada;
V - 01 (um) rêpresentante da Educação Básica da Rede Estadual;
Vl - 02 (dois) rêpÍêsentantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais;
Vll - 02 (dois) representantes dos Côordenadores Pedagógicos das êscôlas

Públicas Municipais;
Vlll - 03 (tÍês) representantes dos proÍessores das escolas públicas municipais

sendo: 01 (um) na modalidade Educação lnfantil, 01(um) na modalidade Ensino Fundamental
Ciclo I e 01(úm) na modalidade Ensino Fundamental Ciclo ll.

lX - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação;
X - 01 (um) representante do FUNOEB - Conselho Municipal de

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educâção Básica e ValorizaÉo dos ProÍissionais da Educação;

Xl - 01(um) representante do CAE - Conselho Municipal de Alimentaçáo
Escolar:

Xll - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;
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Xlll - 02 (dois) representantes de pâis de alunos das escolas públicas
munrcrpa§;

XIV - 02 (dois) representantes da Sociedade Ciül;
XV - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;

§ 1'- O representante titulâr da Secrêtaía Municipal de Educação, será o
Secretário(a) Municipal de Educação em exercício, e este exercerá a função de Fesidente nato
do Fórum Municipal de Educação.

§ ? - Na ausência do Secretário Municipal de Educação, o indicado
coÍrespondente ao inciso ll do art. 3o assumirá interinamente a função dê presidente nato.

§ 3" - Os postos de trabalho a que se referem os lnciso ll à XV, contarão, cada
um, coÍn 01 suplente indicado nas mesmas c-ndições dos representantes titulares.

§ 40 - Os representantês â quê sê referem os incisos ll e lll, bem como seus
suplentês, sêrão indicados pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 50 - Os representantês de quê tratâm os incisos lV, V, Vl, Vll e Vlll, bem
como seus suplentes, serão indicados pelas respêctivas representações, após processo eletivo
para escolha dos indicados, pelos respectivos pares.

§ 6" - Os rêpresentantes â que se referem os incisoslX, X, Xl, Xll, Xlll, XIV e
XV bem como seus suplenles, serão indicâdos por suas representaçÕes.

AÉ. 4" - O Fórum Municipal de Educação será composto pelos seguintes
órgáos

| - Equipe Tecnica;
ll - Comissão Coordênadora

Art. 5' - A Equipe Técnica a que se reÍere o inciso I do art. 4o será composta
por:

| - representante da Secretaria Municipal de Educação;
ll - representante do Conselho de EducaÉo;
lll - 03 (três) representântes eleitos dentre os integrantes do Fórum

fut. 6" - A Comissão Coordenadora a que se rêfere o inciso ll do aÍt.40 será
assim cÕmposta:

| - um coordenador;
ll - uma Comissão de sistematização, Monitoramento e Avaliação:
lll - uma Comissáo de ArticulaÉo, MobilizaÉo e lnÍraestrutura:
lV - um secretário executivo.

§ 10 - Os suplentes poderão Íazer parte das Comissões indicadas nos inciso ll
e lll do art. 6o, desde que não ocupem â função de presidênte.

§ ? - A Comissão Coordênâdora otganizará grupos de trabalho temporário, na
seguinle conformidade:

a) Grupo de Trabalho Temporário sobre a avaliaÉo da educaÇão;
b) Grupo de Trabalho Temporário sobre a Base Nacional Comum Cunicular:
c) Grupo de Trabalho Temporário sobre o Íinanciamento e vâlorização dos

professionais da educação;
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d) Grupo de Trabalho TempoÉrio de monitoramento e avaliação do Plano
Municipal de EducaÉo;

e) Grupo de Trabalho TempoÉrio sobre o Sistema Municipal de Educaçáo;

AÊ f - O Íuncionamento e atribuiçõês da Equipe Técnica e da Comissão
Coordenadora, oconerá na foÍma em que dispuser o Regimento lntemo do Fórum Municipal de
Educação que será elaborado após a aprovação desta lei e composição do Fórum.

Art. 8o - O Fórum Municipal de Educação reunir-se-á ordinária e
êxfaordinariamente dê acordo com a necessidade dos trabalhos, garantindo sempre a
emissão de relatórios anuais.

AÉ. 9" - A participaÉo do Fórum Municipal de Educação sêrá considerada de
relevante interêsse público e não será remunerada.

AÉ. l(P - Esta lei entrará êm vigor na data de sua publicação, revogando as
disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista, 0

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do Munlcípio

Registrada e publicâda no expediente da Secretaria da

Prefeitura Municipa I de Monte Azul Paulista, Estado de São Pau

de 2016

út
PAULO SERGIO DAVID

Prefeito do MunlcÍpio



A6 | Vocô q!ú lo[do .A (úarnnrra em ro de Jnlho, 2oró
I

LEt llo 2.071 OE Gt DE JULHO DE 20í0.
1NSTITUI O FÔRUM IT,T,,NICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM

CONFORMIDADE COMALEI FEDERAL t.IO 13.{D5 DE 25106T20I /t
E LEI MUNICIPAL NO 2.@2 OE 2'INSMí 5 AL]ERADA PELALEI
MUNtCtPAL Nô 2.0í2 DE 04/08/20í5".

PAULO SÉRGIO DAVID, Pr§feito do Município de Montê Aal
PoJlistr/SP, us.ndo de suaa stribuiçõo! l€gais,

Faz saber que a Càmera Municipal aprovou e ele promulge e
3aírcionâ r !€guinia Loi:

Art. 10 - FÍc! instituldo o Fórum Municipal de Educação, em
carátor pôrmanonte, @m . finalidadê de r6üsrr, acoíÍprnhar,
avCirr e rbÍnlDr.r o Plano Mmicipd de Educrção t3i Mu*ip.l
no 2.002 de 21$5fzJ15, prom(wêr .s rr{bulryõs nocârsári$
entÍ€ oE coÍÍêspoÍdenôor íórunc dê educâção do Estado e da
UÍiIo, beÍ,| cDÍno proÍnovsÍ dôrt83 sobre as polÍticas públic.r d.
Edlcrsão B&ic. 3 Superior m muni<Ípb dê à,loí r Aãi Pedic!.

Aí. ? - Competâ !o Fórum Municiprl dê Eárc.çb:
| - planeiâr s coordener a realização da Çonfadncia Ítfunijpal

dê Educ.çao, bcÍn como divulgaÍ 13 su.s deliberaçõe3;
ll - eleborar ru cgiÍnento int€rno, bêm colE o da CofibÍêncir

Mwtícipd d. Educ.çlo, qlrê ssrlb âpíovldoc p€b Ch* do
Execúivo;

lll - &recer supoíê lácnico para a organizaçlo € rerliz!ção
doa trabalhoo;

lV - acornpanhar e avaliar o píoca3so dê implsntrçto dâs
dclb.râçõo3 do Fórum e Conígrêncirs tvluniciprisi

V - pltÍlejrr e orgürizar €p.ços de debâtês do Fórum Municiprl
de Educrçto;

Vl - envolver 03 diÍeÍsnt$ !âgnsntoc dâ sociêdadê do
munichio de Monte Azul Prulilta em ampb dêbãta dê inteÍÉ3sês
êducrcionrb com o otietivo de bmsntrÍ s s(ôúlliâÍ ! brmulação
psí[anento de políti:rs Pli!ôlicls municipai3.

An. 3'- O FôÍum Municipcl de Educ.ção sêrá aslim cDmtituHo:
l- polo(.) t'tulü d. S€cr.terh Municipâl d€ Edrrcâçaoi
ll - 0Í (um) rêprsâântente de Secrelqh Mtrtidpal d€ Educação;
lll - 0í (um) Íspís3êntlnta do PodeÍ ExEortivo Municjpal;
lV - 0í (um) repÍss€niante da Educação Bá3ic. d. Rêdê

Privâdr;
V - 0í (um) repíB3cntrntg dr EdircecÉo Brtsica da Red€

Estadud;
Vl - 02 (dob) Í?resent rn6 dos DirêtoÍBs das Escola! Públi(z

Mmicipais;
Vll - 02 (dois) repre3€ntanlgG dos Cooídênadores Padagógicos

d.3 elcoLs Ptiblicas ÀA.lniipáis;

?nhlrl íe mlchl. a. LÍG Àul Pilllsilr
ESTÂDO DE SÃO PÀI,LO

hrçr Rio BÍúco, n'86 - CEP l473GO00 Fme: (17)3361.9500

Vlll - 03 (üê!) represêntlnbs dc proíb33oíss d!3 g3colr3
púHicas mmiipeis !êndo: 0í (um) n. Ínodâlidadê Edrrc.çto
lnfantil, 0í(um) na modElidade Ensino FundamantalCiclo I € 0Í(um)
ne modalidade Ensino Flrldamental Cido ll.

lX - 01 (um) reprarentrntâ do CoÍ§€lho Mmicipd de Educaçb;
X - 0í (um) reprstentate do FUNDEB - Con!€lho lúmiip.l

ds Acompânhameíto ê Controle SociC do Fr.fldo do M.nutsnÉo
e Desênvolvimento dâ Educação Básica e ValoÍização dos
Píofilaionrb dâ EülcaÉói

Xl - 01(um) rBpro.€ntarúê do CAE - Cõnselho Municipsl do
AliÍn€nt!ção Escolar;

Xll - 01 (um) rêprssentanúe do Con3êlho Tublar;
Xlll - 02 (dds) Í€prê3€ntânk dê pi3 dê duno das escolar

públicss municiplis;
XIV * 02 (dú) repíes.nt$tes dr Sociedldo Ciül;
XV - 01 (um) rcpÍe3€flf.nb do PodeÍ LâgiCrlivo MwÍcifrd;
§ 'l o - O representante tlulr da S€cÍBlüi. tihni{nl da Educação,

sêrá o SscÍetáÍio(!) lriknhipal dê Eúrcaçao om êxorclcio, e eaie
exsíc.É r funçâo dê pÍêid€nto nalo do FóÍum ÀÀmidp.l de
Educ.çào.

§ f - N! lu3êÍrci! do Secr6táÍb Muni:ipel de EducaçIo, o indicado
corre3pondeírte ao irriso ll do Jt- 3P asumiú fuúarinrm€nte !
função d€ presidante ndo.

§ 3' - 03 post6 dê trúdho E que sê rêf6rem 03 lnçbo ll à
XV, conlülo, cãdü um, côln 01 suplen!ê indicldo nâs Íne3mâ!
condiçõe. doÊ rêprg!6ntanúas ütrlâr§.

§ 40 - Os repre8entanl6s â quê 3ê ÍEíerem o! incb6 ll e lll,
b€m como râl3 3uplaí a3, sarão indcedo3 pelo Chêfs do Poder
Exacutivo.

§ 5e - Os representantêâ dê quê tratrm 6 incisoo lV V Vl, Vll e
Vlll, bem como seus suplenbt, sarão indicadc p6lar rcpedivls
roprB!€ntaçô€s, após processo elertivo pafr êscolhr doa indicsdos,
p€los r8pêcti\ros par$-

§ 60 - Os reprsss antec a que se referem or ancisoslx, X, Xl, Xll,
Xlll, XIV e XV born como seus !rupbnt€o, !€rao indicld6 poí sus
Í€píBs€ntEçõ€3.

A,l. 4' - O Fóíum Municipal d€ Educeção soIâ coíÍrpolio p€bs
ssguiÍ e3 óígaos:

I - Eqripe Tócnica;
ll - CoírÉrão C,ooÍdenldorâ.
AÍt. 5' - A Equip€ TécÍrica a que sâ ÍEhíê o incbo I do art 4' s€Íá

compGtr por:
| - í€prsssntrnte dâ SêcretaÍir Municipll de Educ.çao:
ll - r€pres€ntãnle do Con!ôlho de Educagto;

lll - 03 (bês) rêpíosolltríí€s eleib3 d€írtre os intêgraíúes do
Fórum-

Aí. F' - A Comissão codd€nador! á qu6 s€ rÊfar. o incilo ll do
rÍt. 40 sêrÉ 83sam composta:

| - um coordanador;
ll - uma Comissão de listemrtização, MonitoÍimento 3

Avdiâção:
lll - unã Comissão dê Arliculação, Mobilizaçilo e lÍúaosúutura:
lV - um sêcretáíio êxêcrÍivo.
§ í" - 03 suplant8s poderáo fazer pâÍtâ d'3 Oorniseõ4

indicldÉ nos incbo ll ê lll do art- 6', d6!dá que nlo ocupem .
funçllo de pÍesid6niê.

§ ? - A Comissâo Coord€írldora oígÉnizrÉ gÍupor dâ tlbdro
bmporáÍic, ns sêguiú. coírÍoÍrúlde:

s) Grupo de Trab*ro Tenporório sobre a rvaliaçlo dr
sducáçâo;

b) qupo de Trabalho Tenporàrio sôôrs r Base l,lacimtl
Csnum CuÍicular;

c) Grupo d€ Trabdho TênporáÍio lobrê o finrnciamento 6
valorização dos prc{eosbnais da educaçto;

d) Grupo de Trabalho TsmpoÍáÍio d€ monibrünenio ê lvrlçlo
do Plano Municipal de Educaçlo;

ê) Grupo de Trabdho Tanporário sobre o SiÊtêmr MunicipC do
Educrção:

AÉ. 7t, - O tuncionammto s úibuiçõ33 da Êquipe Tóab. .
da Comissão CoordenrdoÍi, ocoÍÍerá na forrna om quo dbputat
o RâgiÍrÊrúo lntsmo do F&um Mrnioiral da Educâção quâ ssÍl
elaborado após s aprovação dsst! l€i ê comporiçâo do Fórum.

Art. 8! - O Fórum Munici[l da Educação rsunir-*.á ordinária,
exlraordtlaÍirmonlê dê acoÍdo com â necassidlde doB trrbalhoq
garrÍ indo s€mpre ã êmbsão de rÉldoÍios rnuais.

Art. 9P - A pãÍlicipãçâo do Fórum Municipal de Educâç&
rârá @írsijarrda de r.lavanlo intsrBse público e úo sar{
remunerada.

An. 18 - Esta l.i enlràrá sm vifpí na data de sua ptSlicação
revogardo as disposiçõea em conhátio.

oírte Azul Prlrllst!' 05 de Julho de m16.
PAULO SERGIO DAVID
Pr€Íeilo .to Xunldplo

Regisada ê pubficada no e)ç.donb d! Secrot Íb dt
PÍ€{êiü.ra fuhiniipàl de lronb Âa.Ú Psulbtr, Ertãdo da Sl(
Pãulo, 05 ds Julho de 20í6.

PAULO SERCIO OAVID
Prêêlto .ro Íúunlclplo

#


